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O Diário Oficial do Município de Rosana, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  Ro s a n a
CNPJ 67.662.452/0001-00
Avenida José Laurindo, 1540
Telefone: (18) 3288-8200 | (18) 3288-8215
Site: www.rosana.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rosana

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  Ro s a n a
CNPJ 67.662.445/0001-08
Avenida José Laurindo,1535
Telefone: (18) 3288-1191
Site: www.camararosana.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Decretos 2 ...................................................................................... 
Licitações e Contratos 2 ................................................................... 

Decisão do Prefeito 2 ..................................................................... 

Sexta-feira, 12 de agosto de 2022                                                  Ano IV | Edição nº 787                                                                      Página 1 de 2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 R

O
S

A
N

A
 (

C
N

P
J 

67
66

24
52

00
01

00
) 

em
 1

2/
08

/2
02

2 
às

 0
8:

12
:2

7 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
ce

d-
ea

ed
-6

fe
1-

6a
89



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ROSANA

Conforme Lei Municipal nº 1.629, de 03 de abril de 2019

Sexta-feira, 12 de agosto de 2022 Ano IV | Edição nº 787 Página 2 de 2

Município de Rosana - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 3.496/2022, DE 10/08/2022.

Dispõe sobre a exoneração de
Servidor  Público  Municipal  e
contém outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROSANA,  Estado
de  São  Paulo,  no  uso  das  atribuições  que  lhes  são
conferidas pelos incisos VIII, XVII do art. 86 e inciso h, do
artigo 115 da Lei Orgânica Municipal (LOM):

CONSIDERANDO que  compete  ao  Chefe  do  Poder
Executivo  Municipal  a  decisão  final  sobre  os  diversos
requerimentos protocolizados junto a Prefeitura Municipal
de Rosana que lhe são dirigidos;

CONSIDERANDO que ao Prefeito incumbe à expedição
de  atos  que  disponham  sobre  a  vida  funcional  dos
servidores  públicos  municipais,  visando  instruir  o
funcionamento  e  o  controle  administrativo  da  Prefeitura
Municipal  de  Rosana  e  dos  Órgãos  da  Administração
indireta;

CONSIDERANDO que compete,  ainda,  ao Prefeito a
criação,  extinção,  declaração  ou  modificação  de  direitos
dos  administrados  não  privativos  de  lei;

CONSIDERANDO  o pedido de exoneração que lhe é
dirigido, formulado através de Requerimento protocolizado
junto à Secretaria de Protocolo em 09/08/2022, Protocolo
1Doc nº. 3.263/2022, por servidor público municipal.

DECRETA:
Art. 1° Fica declarada a vacância do cargo, a pedido

de exoneração, do Senhor RONEI DE CASTRO ALVES DE
OLIVEIRA,  a partir  de 11/08/2022, portador do RG nº.
30.398.495-8,  CPF  nº.  283.215.648-79,  servidor  público
municipal  em  provimento  de  cargo  efetivo  de  VIGIA
MUNICIPAL.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos aos onze dias do mês
de agosto de dois mil e vinte e dois.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana - SP, aos 10 (dez) dias do mês de agosto de 2022.

SILVIO GABRIEL
PREFEITO

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
PEDRO ROBERTO DA SILVA SANTOS
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Decisão do Prefeito
Decisão do Prefeito

PREFEITURA DE ROSANA
DESPACHO DO SR. PREFEITO

Processo nº 0066/2022 - Pregão (Eletrônico) nº
040/2022.

Objeto: aquisição de veículos novos para atender as
necessidades  da  municipalidade,  com  entrega  total,
conforme  especificações  constantes  do  Anexo  I.

Considerando  que  os  itens  constantes  do  presente
Pregão  (Eletrônico)  foram  julgados  FRACASSADOS,
conforme Ata da Sessão Pública, datada de 10/08/2022; e
Considerando  ainda  que  o  Pregoeiro  decidiu  declarar
FRACASSADO  o  presente  Pregão  (Eletrônico).  DECIDO
acatar a decisão do Pregoeiro em julgar FRACASSADO o
Pregão (Eletrônico) nº 040/2022. Publique-se. Rosana,
11 de agosto de 2022. Silvio Gabriel - Prefeito.
...........................................................................................................
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